
 

 
CONTRATO N°134/2025. 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEODAPOLIS - MS E A EMPRESA 
VAST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS EIRELI-ME 

 
I - CONTRATANTES: "A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS - MS”, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva nº 443, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
03.903.176/0001 - 41, por intermédio da Secretaria Municipal de Financeira a Srª JULIANI GARCIA 
BERLOFA ANDRADE brasileira, casada, portador(a) do RG nº 1079286 SEJUSP/MS, e do CPF nº 
013.464.291-03, residente e domiciliado(a) na Rua Avenida dos Ipês, nº 1079, Jardim América, na cidade 
de Deodápolis/MS, neste Município, doravante denominado(a) CONTRATANTE,   a Empresa VAST 
SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI-ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF sob 
nº 21.468.144/0001-47, com sede na Rua Doutor Michael Scaff,424, Chácara Cachoeira , Campo Grande/ 
MS neste ato representada pelo Sr THIAGO LEAL DE FREITAS, brasileiro, casado, empresário, portador(a) 
do RG nº 1354916e do CPF nº 002.415.291-90, na cidade de CAMPO GRANDE/MS  de ora em diante 
denominada simplesmente CONTRATADA,  tendo em vista o que consta no Processo nº 163/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade Nº 27/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
II - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 
de Assessoria Técnica e Auditoria Tributária Rural. com foco no acompanhamento, apuração, revisão e 
fiscalização do Imposto Territorial Rural - ITR, nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de 
Referência. 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.2.1. Estudo Técnico Preliminar  

 
1.2.2. O Termo de Referência;  
 
1.2.3. A Proposta de Preços da Contratada;  
 
1.3.4.  Anexo - I, deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO  

2.1. O valor ajustado para o pagamento em contraprestação aos serviços descritos no objeto será de R$ 
90.000,000(noventa mil reais). 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
4.1. O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados a partir do dia 03/12/2025, até o dia 
03/06/2026. 
 
5.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
5.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência anexo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
apresentação da proposta. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e 
outros índices que eventualmente o substituam, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta; 
8.3. Prestar a Contratada todas as informações e esclarecimentos necessários para o cumprimento do 
contrata; 
8.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído; 



8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
8.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.8. Fornecer mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais e dirimir dúvidas e 
esclarecimentos quando requeridos. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e ainda: 
9.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhada da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes à: natureza do serviço, fornecedor, local de prestação, e qualquer garantia ou prazo 
de validade aplicável; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
9.6. Fornecer profissionais para a execução dos serviços com capacidade técnica compatível.  
9.7. Responsabilizar-se pela execução dos serviços descritos no termo de referência que integra o presente 
contrato. 
9.8. Responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável.  
9.9. Elaborar relatório sobre a prestação dos serviços contendo todos os serviços realizados, eventuais 
problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual.  
9.10. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação.  
9.11. Atender, de forma imediata, as solicitações de substituição da mão-de-obra qualificada, quando 
comprovadamente entendida inadequada para a prestação dos serviços contratados.  
9.12. Responsabilizar-se pelas despesas de locomoção, refeições, traslado e outras similares dos seus 
colaboradores. 
9.13. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação.  
9.14. Orientar seus profissionais, quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido com relação às 
informações que venha a ter acesso. 
9.15. Responsabilizar-se, com exclusividade, por quaisquer ônus, direitos e obrigações de cunho tributário, 
previdenciário, trabalhista ou securitário, decorrentes da execução do objeto do presente contrato.  
9.16. Apresentar o resultado dos estudos e pareceres no prazo fixado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

b) der causa a execução total do contrato; 
 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
 
I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas 
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante; 
 
II - Multa: 

• Moratória de 2% a 10% (dois a dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

• Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.7. Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/2021. 
 
10.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa e cobrados judicialmente. 
 
10.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
10.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

10.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  
 
10.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
10.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
10.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 
  



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento: 04.000 - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, 04.005 - Departamento Administrativo 
e Financeiro, 04.122.0053 - Manutenção da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira. 3.3.90.35.00 
- Serviços de Consultoria. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
14.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos 
danos causados à Prefeitura Municipal de DEODÁPOLIS - MS ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará a cargo do agente público 
indicado pela Secretaria Municipal de Administrativo/Financeiro, o Sr. Pedro Antonio Soares Junior inscrito no CPF 
nº 636.632.281-34 no cargo Coordenador Geral de Tributação como fiscal titular, Terezinha Nunes da Rocha Costa 
inscrita no  CPF 542.729.121-00 cargo  Técnico em tributos como fiscal suplente de nomeados pela Portaria nº 
155/2025.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO  
16.1. Constituem motivos para rescisão do CONTRATO, os previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o artigo 156 
da mesma Lei.  
 
16.2 Nos termos do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, a rescisão contratual poderá ser:  
 
16.2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
 
16.2.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;  
 
16.2.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
         E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 

                                                                           Deodápolis – MS, 01 de dezembro de 2025 
 
 
 
___________________________                                                                       
Juliani Garcia Berloffa Andrade  
Secretaria de Finanças 
   
 
   
 
________________________ 
VAST SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS EIRELI-ME  

Contratada      
 
 
 
                                                                                               
Testemunhas: 
 
 
 
 
 
                                                                                 _______________________________ 

     Marcia Cristina da Silva                                          Andréa Pires Da Cruz 
     CPF: 639.760.991-04                                              CPF: 007.426.771-09
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